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MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS Nº 2024.07.02-0001 – 

2ª CHAMADA

Processo nº 606002/2024

A Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras, através do responsável pelo setor de pesquisa mercadológica, torna público a todas as 
pessoas jurídicas interessadas e do ramo que até o dia 26 de julho de 2024, receberá Propostas de Preços, visando a obtenção de valores de referência 
para aquisição de itens de Bomboniere para a Secretaria Municipal de Assistência Social de Nova Cruz/RN, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. As descrições dos itens e suas especificações estão disponíveis na Pesquisa Mercadológica, que pode ser acessada 
pelo link:  https://www.novacruz.rn.gov.br/lei14133.php?id=18

Sendo assim, as empresas que desejarem apresentar propostas de preços para os itens que compõem a referida Pesquisa Mercadológica, deverão 
baixar Termo de Referência do link mencionado, elaborar a proposta e enviá-la para o seguinte e-mail: cplpesquisasnc@gmail.com, até a data 
aprazada para recebimento, ou ainda, entregar presencialmente na Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras, situada à Praça Barão 
do Rio Branco, nº 388, 1º Andar, Centro, Nova Cruz/RN, no horário compreendido entre às 08h às 14h.

Estaremos disponibilizando um arquivo em formato .xls (excel) para facilitar o preenchimento dos valores propostos. Salientamos que as informações 
acerca da descrição, das quantidades e das unidades dos produtos não devem ser alteradas. 

Por fim, em caso de dúvidas e outros esclarecimentos, entrar em contato através do e-mail do Departamento de Compras, mencionado no parágrafo 
anterior.

Nova Cruz/RN, 23 de julho de 2024.

JOSÉ HUMBERTO M. DO VALE FILHO

Pesquisa Mercadológica do Município de Nova Cruz/RN

Portaria - 19/2022

======================================================================================================

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 23/2024 – Processo nº 603014/2024

O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br, dia 08 de agosto de 2024 às 09:30 horas (horário de Brasília) a licitação na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 23/2024, 
cujo objeto é o Registro de preços, visando a futura aquisição gradual de medicamentos para farmácia básica, atenção básica e de uso hospitalar, 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a legislação 
vigente. O edital encontra-se disponível nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do e-mail: 
licitacaonovacruzrn@gmail.com.

Nova Cruz/RN, 23 de julho de 2024.

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS

Agente de Contratação (Pregoeiro)

======================================================================================================

TERMO DE AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16 /2023

PROCESSO Nº 610105 /2023

  RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 72, Inciso II da Lei 14.133/2021, e suas atualizações posteriores, 
para a contratação do proponente WALBA ALVES ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (CNPJ nº 35.593.701/0001-66), com o valor total de 
R$ 15.900,00 (quinze mil e novecentos reais), referente à contratação de empresa especializada na Regularização das obrigações decorrentes 
do Termo de Adesão do Município ao SNHIS – Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social do Município de Nova Cruz/RN. Suporte na elaboração de documentos, tais como 
relatórios de gestão, PLHIS simplificado, para fins de regularização das obrigações pertinentes ao Termo de Adesão do município ao 
Sistema de Habitação de Interesse Social SNHIS. Suporte na elaboração de leis municipais e ações que possam garantir a gestão de 
programas, projetos e ações relacionados ao setor habitacional.

  Em razão disso reconheço ser dispensável a licitação, uma vez que, o processo se encontra devidamente instruído. Para tanto, 
AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA, determinando que se proceda à publicação em cumprimento ao disposto no a Lei nº 14.133/2021.

Nova Cruz - RN, 10 de julho de 2024.

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

Prefeito Municipal

 


